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Publicado em: 24/03/2023 | Edição: 58 | Seção: 3 | Página: 124

Órgão: Ministério da Previdência Social/Instituto Nacional do Seguro Social/Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o

Cidadão

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 64/2023

INSTRUMENTO: Processo nº 35014.418377/2021-80. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.

PARTES: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e PARANÁ BANCO S.A.. OBJETO:PARANÁ BANCO

Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação

dada pelas leis: nº 10.953, de 27 de setembro de 2004; nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015; nº 13.172, de 21

de outubro de 2015; nº 13.183, de 4 de novembro de 2015 e nº 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº

3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180

de 13 agosto de 2004, e Instrução Normativa PRES/INSS nº 138, de 10 de novembro de 2022, alterada

pela Instrução Normativa PRES/INSS nº 143, de 10 de fevereiro de 2023 e da Portaria nº 1.033, de 05 de

julho de 2022, visando a realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo

titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito e/ou cartão consignado

de benefício. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2023. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ANDRE PAULO FELIX FIDELIS,

Diretor de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão e pela Instituição Financeira: VARLEY ANTÔNIO

SARZI e PAULO CORRÊA MATTA, Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


